
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

CONSELHO CURADOR 

Decisão Nº 4/2024 - CONCUR (10.17.05.01) 

 23205.005612/2024-73Nº do Protocolo:
Chapecó-SC, 08 de março de 2024.

Aprova a prestação de contas
nº do processo 23205.106481/2019-83,

referente ao projeto “Investigação da força de adesão
entre partículas e uma superfície plana usando

a técnica centrífuga”, Edital nº 459/GR/UFFS/2019.
 

 
 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO CURADOR (CONCUR) DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA
FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas atribuições legais, e considerando:
 
a. o Art. 57, inciso VII, do Estatuto da UFFS; e

da 1ª Sessão Ordinária, em 01 de março de 2024,b. as deliberações 
 
 

DECIDE:
 
 

 APROVAR, com ressalvas, a p  Art. 1º restação de contas do processo nº 23205.106481/2019-
83, referente ao projeto “Investigação da força de adesão entre partículas e uma superfície
plana usando a técnica centrífuga”, Edital nº 459/GR/UFFS/2019, do Prof. Marcos Alceu

conforme recomendação do parecer nº 03/2024/CONCUR.Felicetti, 
 
 

 Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS.Art. 2º
 
 
Sala das Sessões do Conselho (por meio de sistema de videoconferência ), 1ª SessãoWebex
Ordinária, em Chapecó-SC, 01 de março de 2024.
 
 
 
 

ITAMAR LUIZ BREYER
Presidente do Conselho Curador
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